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EMENDA    DO    RELATOR 
 
 
 
 

Modifica o art. 2º do Projeto de Lei n.º 6.871/02, que passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 2º - O Poder Executivo poderá incumbir ao Ministério da Cultura 

–MinC a coordenação das atividades comemorativas a que se refere o artigo 

anterior. 

Sala da Comissão, em  
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